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JUSTIFICATIVA

Em observância a boa técnica legislativa apresentamos à Emenda de Redação.

Palácio Barbosa Lima, 24 de novembro de 2021.

Tiago Rocha dos Santos André Luiz Vieira Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador Tiago Bonecão -

CIDADANIA
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Cida Oliveira - PT

Carlos Alberto Bejani Júnior Tallia Sobral Nunes Nilton Aparecido Militão
Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereador Tallia Sobral - PSOL Vereador Nilton Militão - PSD

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Julio César Rossignoli Barros

Vereador Maurício Delgado -
DEM

Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

Vereador Julinho Rossignoli -
PATRIOTA

João Wagner de Siqueira
Antoniol

José Márcio Lopes Guedes Kátia Aparecida Franco

Vereador João Wagner - PSC Vereador Zé Márcio - PV Vereador Kátia Franco Protetora -
PSC
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